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Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF
Ano-calendario: 2010

PENSAO ALIMENTICIA. DEDUCAO DA BASE DE CALCULO. LIMITE
ESTABELECIDO NA DECISAO JUDICIAL OU DOCUMENTO EQUIVALENTE.

Sao dedutiveis da base de cdlculo do Imposto de Renda de Pessoa Fisica —
IRPF as importancias pagas a titulo de pensdo alimenticia em face das
normas do Direito de Familia, quando em cumprimento de decisdo judicial,
inclusive a prestacdao de alimentos provisionais, de acordo homologado
judicialmente, ou de escritura publica a que se refere o art. 1.124-A da Lei
no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Cédigo de Processo Civil.

Além de decisdao judicial ou acordo homologado judicialmente, a
fiscalizacdo pode exigir comprovacdo do efetivo pagamento.
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ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao Recurso Voluntario.

Assinado Digitalmente

CARLOS EDUARDO AVILA CABRAL — Relator

Assinado Digitalmente

MARCELO DE SOUSA SATELES — Presidente
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
			 Ano-calendário: 2010
			 
				 PENSÃO ALIMENTÍCIA. DEDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. LIMITE ESTABELECIDO NA DECISÃO JUDICIAL OU DOCUMENTO EQUIVALENTE.
				 São dedutíveis da base de cálculo do Imposto de Renda de Pessoa Física – IRPF as importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil.
				 Além de decisão judicial ou acordo homologado judicialmente, a fiscalização pode exigir comprovação do efetivo pagamento.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 CARLOS EDUARDO ÁVILA CABRAL – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 MARCELO DE SOUSA SÁTELES – Presidente
		 Participaram do presente julgamento os conselheiros Andre Barros de Moura, Carlos Eduardo Avila Cabral, Carlos Marne Dias Alves (substituto[a] integral), Marcelo Freitas de Souza Costa, Marcelo Valverde Ferreira da Silva (substituto[a] integral), Marcelo de Sousa Sateles (Presidente).
	
	 
		 Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituição do crédito tributário por meio do lançamento até sua impugnação, adoto e reproduzo o relatório da decisão ora recorrida:
		 Para o(a) contribuinte, já qualificado(a) nos autos, foi lavrada Notificação de Lançamento, pela DRF/Natal/RN, que lhe exige o recolhimento de um crédito tributário no total de R$ 2.553,92, atualizado até 31/05/2012.  
		 Decorreu o citado lançamento da revisão efetuada na Declaração de Ajuste Anual – DAA – entregue pelo(a) interessado(a), relativa ao exercício financeiro de 2011, quando foram constatadas, conforme a Descrição dos Fatos, as seguintes infrações: 
		 1) Dedução indevida de dependentes, no valor de R$ 1.808,28, pois, o contribuinte não comprovou possuir a guarda judicial de Sílvia Renata Torres Maia. 
		 2) Dedução indevida de pensão alimentícia judicial e/ou por escritura pública, no total de R$ 31.118,69, pois, “intimado, o contribuinte não comprovou o efetivo pagamento da pensão alimentícia através de depósitos bancários, transferências ou saques na conta bancária para pagamento em espécie”. 
		 O(A) notificado(a) apresentou impugnação, instruída por elementos, os quais, no seu entender, comprovam os argumentos de defesa, que, em apertada síntese, são os seguintes: 
		 · Em 18/08/2009 foi decretada a separação judicial do requerente com a Sra. Elaine Magna Torres Maia, CPF 663.717.164-68, mediante Sentença da 1ª Vara de Família da Comarca de Parnamirim – RN (processo nº 124.09.002368-7). 
		 · Na Sentença da MM. Juíza de Direito não constou a determinação para que fosse encaminhado ofício ao Comando da Aeronáutica (sua fonte pagadora) para proceder ao desconto em folha de pagamento. 
		 · Em virtude dessa falha, o impugnante efetuava os pagamentos diretamente à sua ex-esposa e esta emitia os recibos correspondentes. 
		 · Em janeiro/2012, ao verificar que sua declaração de imposto de renda do exercício de 2011 estava retida em malha fiscal, apresentou, espontaneamente, a documentação comprobatória na DRF/Natal/RN, que não foi considerada pelo auditor-fiscal responsável pela revisão da DAA. 
		 · Sentindo-se prejudicado, em março de 2012, compareceu na Vara de Família e solicitou a emissão do ofício ao órgão pagador, o que foi feito. No mesmo mês foi implantado o desconto em folha de pagamento. 
		 · Não agiu de má-fé e sempre foi orientado por profissional da área contábil. 
		 Cientificado da decisão de primeira instância em 13/09/2017, o sujeito passivo interpôs, em 11/10/2017, Recurso Voluntário, alegando a improcedência da decisão recorrida, sustentando, em apertada síntese, que:
		 a) a dedução de pensão alimentícia está comprovada nos autos
		 b) os documentos apresentados comprovam a obrigação de pagamento de pensão alimentícia em cumprimento de decisão judicial
		 c) os pagamentos de pensão alimentícia estão comprovados nos autos
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro(a) Carlos Eduardo Avila Cabral - Relator(a)
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual dele conheço
		 O litígio recai sobre a prova do efetivo pagamento de pensão alimentícia para fins de dedução de base de cálculo de IRPF.
		 Verificado que os argumentos apresentados no recurso voluntário são, em essência, iguais aos argumentos aduzidos na impugnação, bem como que a decisão recorrida não merece reparo, com fundamento no art. 114, § 12, inciso I do RICARF, declaro minha concordância com os fundamentos da decisão recorrida, especialmente os pontos que a seguir destaco.
		 Há que se observar, acerca da dedução de pensão alimentícia, o que dispõe a Lei nº 9.250, de 1995, art. 4º, inciso II (matriz legal do art. 78 do RIR/1999), com alterações posteriores: 
		 Art. 4º Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do imposto de renda poderão ser deduzidas: 
		 ... 
		 II – as importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008) [negritei] 
		 De acordo com o dispositivo legal acima transcrito, o direito à dedução de valores pagos a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família está condicionado à comprovação de dois requisitos: 1) existência de decisão judicial, acordo homologado judicialmente ou escritura pública que obrigue o Recorrente a pagar pensão alimentícia; e 2) ocorrência do pagamento. 
		 Colocadas as premissas materiais, cumpre justificar legalmente o trabalho da fiscalização. 
		 O RIR/1999, em seu art. 73, § 1º, estabelece: 
		 Art. 73. Todas as deduções estão sujeitas à comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora (Decretos-lei nº 5.844, de 1943, art. 11 e § 3º). 
		 § 1º Se forem pleiteadas deduções exageradas em relação aos rendimentos declarados, ou se tais deduções não forem cabíveis, poderão ser glosadas sem a audiência do contribuinte (Decreto-lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 4º).  
		 À luz da legislação exposta, tem-se que a autoridade administrativa, nos termos que lhe reserva e determina o art. 142 do CTN, age de forma vinculada, revestida da legalidade que norteia a sua atividade. 
		 Reitere-se que pelo Termo de Intimação – Malha IRPF 2011, fl. 46, exigiu-se do(a) contribuinte a “comprovar o efetivo pagamento da pensão alimentícia através de recibos de depósitos bancários ou extrato bancário onde constem as transferências ou saques da pensão alimentícia”.
		 Denota-se, mediante o fato de a autoridade fiscal intimar o sujeito passivo para apresentação de documentos comprobatórios dos pagamentos estampados em recibos, plena observância à legalidade que reveste o ato. Nos termos já discorridos, cabe à Fiscalização perquirir, notadamente quando as deduções forem consideradas exageradas. 
		 A consideração do que seja exagerado, embora possa transmitir a noção de subjetividade, assume perfil de cunho notadamente indiciário para o aprofundamento na busca da comprovação das despesas declaradas. 
		 Registre-se que a Fiscalização desenvolve na espécie atividade vinculada. A demanda ao sujeito passivo de documentos subsidiários aos recibos, para efeito de confirmá-los, no que tange os efetivos pagamentos desses, consiste em salvaguarda da administração, necessária, devida e, como visto, amparada pela legislação; logo, não se vislumbra vício de legalidade em relação ao determinado. 
		 Não há, por cediço, obrigatoriedade para que a satisfação de pensão alimentícia se dê por cheque ou depósito bancário. De outro lado, os pagamentos pretensamente realizados, em montas significativas, como no presente caso, afastam a possibilidade da inexistência de suas marcas na movimentação financeira do(a) contribuinte. Essas despesas, se verdadeiras, estariam vinculadas, por exemplo, a saques com valores e datas compatíveis (ou seja, próximos dos pagamentos que se pretende comprovar), cheques, transferências bancárias, depósitos, ordens de pagamento e outros meios comprováveis via extrato ou demais documentos emitidos por instituição financeira.  
		 A busca, naquela oportunidade, por meio de intimação, concentrava-se a elementos distintos ao recibo como prova de validá-lo. Daí, se houvesse algum cheque, transferência bancária ou mesmo saques compatíveis, em valores e datas, com as operações expressas nos recibos, poder-se-ia subtender a confirmação dos aludidos pagamentos. 
		 O recibo emitido pela Sra. Elaine Magna Torres Maia, fl. 18, tem natureza de documento particular e, como tal, não comprova por si só o fato declarado, cabendo ao(à) interessado(a) na sua veracidade o ônus de prová-lo (CPC , art. 368). Nesse mesmo sentido, tem-se que as declarações presumem-se verdadeiras apenas em relação ao signatário (Código Civil, art. 219); quando enunciam o recebimento de um crédito fazem prova apenas contra quem os escreveu (CPC, art. 376); e valem somente entre as partes nele consignadas, não em relação a terceiros, estranhos ao ato (Código Civil, art. 221), no caso a RFB. 
		 Dessa forma, a despeito do Recibo trazido à colação, este foi insuficiente para comprovar a efetiva transferência financeira de valores do impugnante para sua ex-esposa, a título de pagamento de pensão alimentícia. 
		 Na relação processual tributária compete ao sujeito passivo oferecer os elementos que possam elidir a imputação da irregularidade e, se a comprovação é possível e esse não a faz - porque não pode ou porque não quer - é lícito concluir que as operações questionadas não ocorreram de fato, tendo sido registradas unicamente com o fito de reduzir indevidamente a base de cálculo tributável. 
		 Acerca do assunto aqui examinado, existe o respaldo de diversos Acórdãos do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, podendo ser mencionados alguns, a título de ilustração: 
		 PENSÃO ALIMENTÍCIA JUDICIAL. A dedução de pensão alimentícia da base de cálculo do Imposto de Renda Pessoa Física é permitida, em face das normas do Direito de Família, quando comprovado o seu efetivo pagamento e a obrigação decorra de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente, bem como, a partir de 28 de março de 2008, de escritura pública que especifique o valor da obrigação ou discrimine os deveres em prol do beneficiário (Súmula CARF nº 98). (CARF – Ac. 2202-003.947 – 2ª Câmara – 2ª Turma Ordinária – Sessão 07/06/2017) 
		 (...)
		 Conclusão.
		 Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntário e, no mérito, nego-lhe provimento.
		 (documento assinado digitalmente)
		 Carlos Eduardo Avila Cabral
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Participaram do presente julgamento os conselheiros Andre Barros de Moura,
Carlos Eduardo Avila Cabral, Carlos Marne Dias Alves (substituto[a] integral), Marcelo Freitas de
Souza Costa, Marcelo Valverde Ferreira da Silva (substituto[a] integral), Marcelo de Sousa Sateles
(Presidente).

RELATORIO

Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituicao do crédito tributdrio por
meio do lancamento até sua impugnacdo, adoto e reproduzo o relatdrio da decisdo ora recorrida:

Para o(a) contribuinte, ja qualificado(a) nos autos, foi lavrada Notificacdo de
Lancamento, pela DRF/Natal/RN, que lhe exige o recolhimento de um crédito
tributdrio no total de RS 2.553,92, atualizado até 31/05/2012.

Decorreu o citado langamento da revisao efetuada na Declara¢do de Ajuste Anual
— DAA — entregue pelo(a) interessado(a), relativa ao exercicio financeiro de 2011,
guando foram constatadas, conforme a Descricdo dos Fatos, as seguintes
infracGes:

1) Dedugdo indevida de dependentes, no valor de R$ 1.808,28, pois, o
contribuinte ndo comprovou possuir a guarda judicial de Silvia Renata Torres
Maia.

2) Deducdo indevida de pensdo alimenticia judicial e/ou por escritura publica, no
total de RS 31.118,69, pois, “intimado, o contribuinte ndo comprovou o efetivo
pagamento da pensdo alimenticia através de depdsitos bancdrios, transferéncias
ou saques na conta bancdria para pagamento em espécie”.
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O(A) notificado(a) apresentou impugnacao, instruida por elementos, os quais, no
seu entender, comprovam os argumentos de defesa, que, em apertada sintese,
sdo 0s seguintes:

- Em 18/08/2009 foi decretada a separacdo judicial do requerente com a Sra.
Elaine Magna Torres Maia, CPF 663.717.164-68, mediante Sentencga da 12 Vara de
Familia da Comarca de Parnamirim — RN (processo n2 124.09.002368-7).

- Na Sentenca da MM. Juiza de Direito ndo constou a determinacgdo para que fosse
encaminhado oficio ao Comando da Aeronautica (sua fonte pagadora) para
proceder ao desconto em folha de pagamento.

- Em virtude dessa falha, o impugnante efetuava os pagamentos diretamente a
sua ex-esposa e esta emitia os recibos correspondentes.

- Em janeiro/2012, ao verificar que sua declaracdo de imposto de renda do
exercicio de 2011 estava retida em malha fiscal, apresentou, espontaneamente, a
documentagdo comprobatdria na DRF/Natal/RN, que ndo foi considerada pelo
auditor-fiscal responsavel pela revisao da DAA.
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- Sentindo-se prejudicado, em mar¢o de 2012, compareceu na Vara de Familia e
solicitou a emissdo do oficio ao érgdo pagador, o que foi feito. No mesmo més foi
implantado o desconto em folha de pagamento.

- Ndo agiu de ma-fé e sempre foi orientado por profissional da area contabil.

Cientificado da decisdo de primeira instancia em 13/09/2017, o sujeito passivo
interpds, em 11/10/2017, Recurso Voluntario, alegando a improcedéncia da decisdo recorrida,
sustentando, em apertada sintese, que:

a) a deducdo de pensdo alimenticia estda comprovada nos autos

b) os documentos apresentados comprovam a obrigacdo de pagamento de pensdo
alimenticia em cumprimento de decisao judicial

c) os pagamentos de pensao alimenticia estdo comprovados nos autos

E o relatério.

VOTO

Conselheiro(a) Carlos Eduardo Avila Cabral - Relator(a)

O Recurso Voluntadrio é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, motivo pelo qual dele conheco

O litigio recai sobre a prova do efetivo pagamento de pensdo alimenticia para fins
de deducao de base de calculo de IRPF.

Verificado que os argumentos apresentados no recurso voluntdrio sdo, em esséncia,
iguais aos argumentos aduzidos na impugnacdo, bem como que a decisdo recorrida ndo merece
reparo, com fundamento no art. 114, § 12, inciso | do RICARF, declaro minha concordancia com os
fundamentos da decisdo recorrida, especialmente os pontos que a seguir destaco.

Ha que se observar, acerca da deducdo de pensdo alimenticia, o que dispoe a Lei
n2 9.250, de 1995, art. 49, inciso Il (matriz legal do art. 78 do RIR/1999), com
alteragGes posteriores:

Art. 42 Na determinagdo da base de cdlculo sujeita a incidéncia mensal do imposto
de renda poderdo ser deduzidas:

Il — as importdncias pagas a titulo de pensdo alimenticia em face das normas do
Direito de Familia, quando em cumprimento de decisGo judicial, inclusive a
prestagdo de alimentos provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de
escritura publica a que se refere o art. 1.124-A da Lei n? 5.869, de 11 de janeiro de
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1973 - Codigo de Processo Civil; (Redagdo dada pela Lei n® 11.727, de 2008)
[negritei]

De acordo com o dispositivo legal acima transcrito, o direito a deducao de valores
pagos a titulo de pensdo alimenticia em face das normas do Direito de Familia
estd condicionado a comprovagao de dois requisitos: 1) existéncia de decisdo
judicial, acordo homologado judicialmente ou escritura publica que obrigue o
Recorrente a pagar pensao alimenticia; e 2) ocorréncia do pagamento.

Colocadas as premissas materiais, cumpre justificar legalmente o trabalho da
fiscalizacao.

O RIR/1999, em seu art. 73, § 12, estabelece:

Art. 73. Todas as deducbes estdo sujeitas a comprovagdo ou justificagdo, a juizo
da autoridade lan¢adora (Decretos-lei n® 5.844, de 1943, art. 11 e § 39).

§ 12 Se forem pleiteadas deduc¢ées exageradas em relagdo aos rendimentos
declarados, ou se tais dedu¢des ndo forem cabiveis, poderdo ser glosadas sem a
audiéncia do contribuinte (Decreto-lei n® 5.844, de 1943, art. 11, § 49).

A luz da legislacdo exposta, tem-se que a autoridade administrativa, nos termos
qgue lhe reserva e determina o art. 142 do CTN, age de forma vinculada, revestida
da legalidade que norteia a sua atividade.

Reitere-se que pelo Termo de Intimagdo — Malha IRPF 2011, fl. 46, exigiu-se do(a)
contribuinte a “comprovar o efetivo pagamento da pensdo alimenticia através de
recibos de depdsitos bancdrios ou extrato bancdrio onde constem as
transferéncias ou saques da pensdo alimenticia”.

Denota-se, mediante o fato de a autoridade fiscal intimar o sujeito passivo para
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apresentacdo de documentos comprobatdrios dos pagamentos estampados em
recibos, plena observancia a legalidade que reveste o ato. Nos termos ja
discorridos, cabe a Fiscalizacdo perquirir, notadamente quando as dedugdes
forem consideradas exageradas.

A consideracdo do que seja exagerado, embora possa transmitir a nogdo de
subjetividade, assume perfil de cunho notadamente indicidrio para o
aprofundamento na busca da comprovacao das despesas declaradas.

Registre-se que a Fiscalizagdo desenvolve na espécie atividade vinculada. A
demanda ao sujeito passivo de documentos subsididrios aos recibos, para efeito
de confirma-los, no que tange os efetivos pagamentos desses, consiste em
salvaguarda da administracdo, necessdria, devida e, como visto, amparada pela
legislagdo; logo, ndo se vislumbra vicio de legalidade em relagdo ao determinado.

N3o h3a, por cedico, obrigatoriedade para que a satisfacdo de pensdo alimenticia
se dé por cheque ou depdsito bancario. De outro lado, os pagamentos
pretensamente realizados, em montas significativas, como no presente caso,
afastam a possibilidade da inexisténcia de suas marcas na movimentacdo
financeira do(a) contribuinte. Essas despesas, se verdadeiras, estariam vinculadas,
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por exemplo, a saques com valores e datas compativeis (ou seja, proximos dos
pagamentos que se pretende comprovar), cheques, transferéncias bancarias,
depdsitos, ordens de pagamento e outros meios comprovaveis via extrato ou
demais documentos emitidos por instituicdo financeira.

A busca, naquela oportunidade, por meio de intimagdo, concentrava-se a
elementos distintos ao recibo como prova de valida-lo. Dai, se houvesse algum
cheque, transferéncia bancdria ou mesmo saques compativeis, em valores e
datas, com as operagBes expressas nos recibos, poder-se-ia subtender a
confirmacdo dos aludidos pagamentos.

O recibo emitido pela Sra. Elaine Magna Torres Maia, fl. 18, tem natureza de
documento particular e, como tal, ndo comprova por si sé o fato declarado,
cabendo ao(a) interessado(a) na sua veracidade o 6nus de prova-lo (CPC , art.
368). Nesse mesmo sentido, tem-se que as declaragées presumem-se verdadeiras
apenas em relacGo ao signatdrio (Cédigo Civil, art. 219); quando enunciam o
recebimento de um crédito fazem prova apenas contra quem os escreveu (CPC,
art. 376); e valem somente entre as partes nele consignadas, ndo em relacdo a
terceiros, estranhos ao ato (Cédigo Civil, art. 221), no caso a RFB.

Dessa forma, a despeito do Recibo trazido a colacdo, este foi insuficiente para
comprovar a efetiva transferéncia financeira de valores do impugnante para sua
ex-esposa, a titulo de pagamento de pensado alimenticia.

Na relacdo processual tributdria compete ao sujeito passivo oferecer os
elementos que possam elidir a imputacdo da irregularidade e, se a comprovacao é
possivel e esse ndo a faz - porque ndo pode ou porque nao quer - é licito concluir
gue as operagbes questionadas ndo ocorreram de fato, tendo sido registradas
unicamente com o fito de reduzir indevidamente a base de célculo tributavel.
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Acerca do assunto aqui examinado, existe o respaldo de diversos Acérdaos do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, podendo ser mencionados alguns, a
titulo de ilustracao:

PENSAO ALIMENTICIA JUDICIAL. A dedugdo de pensdo alimenticia da base de
cdlculo do Imposto de Renda Pessoa Fisica é permitida, em face das normas do
Direito de Familia, quando comprovado o seu efetivo pagamento e a obrigacdo
decorra de decisdo judicial, de acordo homologado judicialmente, bem como, a
partir de 28 de margo de 2008, de escritura publica que especifique o valor da
obrigagdo ou discrimine os deveres em prol do beneficidrio (Simula CARF n2 98).
(CARF — Ac. 2202-003.947 — 29 Cdmara — 22 Turma Ordindria — Sessdo
07/06/2017)

(..))

CoNcCLUSAO.

Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntario e, no mérito, nego-lhe
provimento.
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(documento assinado digitalmente)

Carlos Eduardo Avila Cabral
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